
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BELA 

CERTIDAO 

PROCESSO TC .-006919.989.20-2 DE 2021 

ITEM —96 .J - DEPOSITOS JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS - LEI 

COMPLEMENTAR N°151/2015 E EMENDAS CONSTITUCIONAIS 

N°94(201 6E N09912017 

CERTIFICO, para os devidos fins copia do plano de ação para implantação do 

4IAFIC CSisternunico ejptegradp d&Execuçâb orçamentartarAdministração 
financeira  e controle) A comprovação do controle externo se da na nomeação de um 
membro da câmara para a comissão do SIAFIC O controle interno se da através de 
oficio elaborado pele comissão 

Por ser a expressão da verdade assino a presente declaração 

Pe ra Bela 04 de agosto de 2022 

!Jes\i 

refeito M nicipal 

Rua Bernardino de Lima Paes, 45 - TeIs/Fax: (11) 4037-1.211 14037-1277/4037-1115- QER1 2.990-009 - Pedra Bela - SP 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BELA 

DECRETO N° 928/2021 

DE 01 DE SETEMBRO DE 2021 

Altera o Anexo Uhico cio Decreto Municipal O  890, de 

29 de abni de 2021" 

Alvaro Jesiel de Lima, Prefeito do Município de Pedra Bela, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO a deliberação da Comissão Especial 

Gestora de Avaliação do Decreto Federal n° 10 540/2020, em reunião realizada em 

31 de agosto de 2021; 

DECRETA 

Art. 1 0  O Anexo único a que se refere o artigol° do Decreto 

Municipal n° 890, de 29 de abril de 2021, fica substituído pelo Anexo único que 

integra este Decreto 

Ari 20  Este decrelo entra em vigor na data de sua 

publicação 

Pedra Bela, 01 de setembro de 2021 

AI aro Jesl de Lii 	" 

Prefeito MtØal 

Nota Publicado no quadro de atos oficiais na data supra 

Rua Bernardino de Lima Paes,45 - TeIs/Fax: (11) 4037-1211 /4037-1277 / 4037-1115 CEP:12.990-000 -. Pedra Bela - SP 
e-mail prefeitura@pedrabela sp gov br 
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ITEM AÇÃO RESPONSÁVEL INÍCIO CONCLUSÃO 

Constituir Comissão Especial gestora de 

01 avaliação do Decreto N° 10.54012020 no PREFEITO 30104/2021 31105/2021 

âmbito do Poder Executivo. 

Apresentação 	pela 	Comissão 	de 
diagnóstico, 	ações 	necessárias. 

02 elaboração de cronograma de trabalho, COMISSÃO 0110612021 3110812021 

decisão e planejamento para adoção do 
Sistema Único. 

Verificar 	a 	aderência 	dos 	sistemas 

03 
utilizados atualmente tio município e que 

COMISSÃO 0110612021 3110812021 
tenham 	impacto frente 	ao 	Decreto 	N° 
10.54012020. 

Questionar 	as 	empresas 	de 	softwares 

atualmente 	contratadas 	sobre 	a 

04 
adequação/correção 	de 	eventuais 	itens 

COMISSÃO 1010912021 1511012021 
necessários para a implantação do SIAFIC 

frente ao Capitulo II - Do Padrão Mínimo 
de Qualidade do Decreto N°10.540/2020. 

Consultar 	empresas 	de 	softwares 
existentes 	no 	mercado 	sobre 	o 

05 atendimento integral de seus sistemas ao COMISSÃO 1511012021 15/11/2021 

padrão mínimo de qualidade previsto no 
Decreto ii°  10.54012020. 

Definição da forma de rateio das despesas EXECUTIVO) 
06 de contratação do SIAFIC conforme artigo 15/1112021 1511212021 

1 0 , § 30 do Decreto N°10.540/2020. LEGISLATIVO 
/ 

Definição 	de 	renovação 	ou 	nova EXECUTIVO/ 
07 contratação 	de 	fornecedor 	para 1511212021 3011212021 

implantação do SIAFIC no município. COMISSÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BELA 

ANEXO ÚNICO 

DECRETO N° 89012021 

Rua Bernardino de Lima Paes, 45- TeIs/Fax (11)4037-121114037-1277 / 4037-1115 - CEP 12990-000 - Pedra Bela - SP 
e-mail:prefeitura@pedrabela.sp.gov.br  
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"NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL 
GESTORA DE AVALIAÇÃO DO 
DECRETO N° 10,54012020 NO ÂMBITO 
DO PODER EXECUTIVO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

Alvaro Jesiel de Lima, Prefeito do Município de Pedra Bela, Estado de 
São Paulo, no uso das suas atribuições legais e considerando a necessidade de se estabelecer no 
Municípid de Pedra Bela, o Plano de Ação constante do anexo único do Decreto n° 10.540/2020 
e Decreto Municipal n° 890/2021, com a finalidade de ajustar o Sistema único e Integrado de 
Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle - SIAFIC, ao padrão mínimo de 
qualidade, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Fica constituída a Comissão Especial para a coordenação e 
execução das atividades necessárias para ajustar o Sistema único e Integrado de 
Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle - SIAFIC, composta pelos 
seguintes servidores: 

1- Eliedson Pacheco Bemfeito 

II- Igor Santos Cunha 

III-Fernando Donizete de Souza 

1V— Rafael Salomão Mimiz 

V- Gabriel de Almeida Miranda 

Art. 2°. A Comissão Especial indicará um presidente e um Secretário 
entre seus membros e estabelecerá os procedimentos necessários para os trabalhos e deverá 
seguir o cronograma constante no anexo I do Decreto ri 0  89012021. 

Ad, 3° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Pedra Bel 30 de abril de .021 

AI\VARO SIEL LIMA 
efeito 

Nota: Publicado no quadro de atos oficiais na data supra. 
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